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LEI 'N' 357. DE 05 'DE DEZEMBRO DE 1.979

Concede perpetui.dade ã sepul tura onde
se ac.ham inumados os .restos mortais de
ADRIANO FELGUEIRAS. e dá outras provi
dências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA I GUAÇU. POR

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,DECRETA.E EU SANCIONO A SE-'
GUINTE LEI:

Art. }9 -- Fica concedida perpetuidade ã

sepul tUTa n" 161. Quadra 3S. do Cem i térlo desta cidade. O!!

de se acham inumados os restos mo~rtais de ADRIANO FELG~1
RAS.

Art .,29 - Ao família de Adriano Felguei

Tas ficam assegurados ,.todos os .direitos '"decorrentes da
perpetuidade de que trata o artigo precedente.

Art. 3" - Esta Lei ehtrará-- .. em vigor

na data de sua publicaç.ão.

Art ... 49 - R~vogam-se as disposições em
contrário.
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